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PODER EXECUTIVO 
 

 

EM BRANCO 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 344/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 

  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 

 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 

 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Antonio Wilson Vieira Higino, nomeado por 

meio da Portaria nº 037/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 010901/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
Portaria nº 345/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 

 
  Art. 1º Designar o servidor Antonio Wilson Vieira Higino, nomeado por 
meio da Portaria nº 037/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 020901/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

 
 

 
 
 

Portaria nº 346/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 

 
  Art. 1º Designar o servidor Antonio Wilson Vieira Higino, nomeado por 
meio da Portaria nº 037/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 030901/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 

 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 347/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 

Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 

suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Antonio Wilson Vieira Higino, nomeado por 
meio da Portaria nº 037/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 032707/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

Portaria nº 348/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 

  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
 RESOLVE 
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  Art. 1º Designar o servidor Antonio Wilson Vieira Higino, nomeado por 
meio da Portaria nº 037/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 

Preço nº 011008/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

Portaria nº 349/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Antonio Wilson Vieira Higino, nomeado por 
meio da Portaria nº 037/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 010908/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

Portaria nº 350/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

  Art. 1º Designar o servidor Antonio Wilson Vieira Higino, nomeado por 
meio da Portaria nº 037/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 010609/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 

outubro de 2017. 
 

 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 351/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 

 
  Art. 1º Designar o servidor Antonio Wilson Vieira Higino, nomeado por 
meio da Portaria nº 037/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 020609/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 

 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

Portaria nº 352/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

  Art. 1º Designar o servidor Antonio Wilson Vieira Higino, nomeado por 
meio da Portaria nº 037/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 011109/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 

outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

Portaria nº 353/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 

  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
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 RESOLVE 
 

  Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por 
meio da Portaria nº 007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 011004/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 

outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 354/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 

Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 

suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por 

meio da Portaria nº 007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 010405/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

Portaria nº 355/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 

 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 

 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por 
meio da Portaria nº 007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 

Preço nº 020405/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

Portaria nº 356/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 

 
  Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por 
meio da Portaria nº 007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 010505/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 

 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 357/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 

Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 

suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por 
meio da Portaria nº 007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 011705/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

Portaria nº 358/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 

  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
 RESOLVE 
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  Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por 
meio da Portaria nº 007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 

Preço nº 011904/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

Portaria nº 359/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por 
meio da Portaria nº 007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 011204/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

Portaria nº 360/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

  Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por 
meio da Portaria nº 007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 021204/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 

outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 361/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas atribuições 
constitucionais e, 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos da Lei 

Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por meio da Portaria nº 
007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de Preço nº 011606/2017 
a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 

 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

Portaria nº 362/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

  Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por 
meio da Portaria nº 007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 021606/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 

outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

Portaria nº 363/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 

  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
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 RESOLVE 
 

  Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por 
meio da Portaria nº 007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 010507/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 

outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 364/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 

Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas atribuições 

constitucionais e, 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos da Lei 
Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; e 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
RESOLVE 
 
Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por meio da Portaria nº 

007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de Preço nº 011307/2017 
a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

Portaria nº 365/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 

 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 

 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por 
meio da Portaria nº 007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 

Preço nº 011408/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

Portaria nº 366/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas atribuições 
constitucionais e, 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos da Lei 

Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por meio da Portaria nº 
007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de Preço nº 012308/2017 
a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 367/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 

Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 

suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Elinnek Matias Viegas, nomeado por meio 
da Portaria nº 038/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de Preço nº 
010206/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

Portaria nº 368/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 

  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
 RESOLVE 
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  Art. 1º Designar o servidor Elinnek Matias Viegas, nomeado por meio 
da Portaria nº 038/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de Preço nº 

020109/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

Portaria nº 369/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
  

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, nomeada 
por meio da Portaria nº 070/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato da Ata de Registro 
de Preço nº 013005/2017 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

Portaria nº 370/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

  Art. 1º Designar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, nomeada 
por meio da Portaria nº 070/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato da Ata de Registro 
de Preço nº 010108/2017 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 

outubro de 2017. 
 

 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 371/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 

 
  Art. 1º Designar a servidora Maria José da Silva, nomeada por meio da 
Portaria nº 016/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato da Ata de Registro de Preço nº 
012701/2017 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 

 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

Portaria nº 372/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

  Art. 1º Designar a servidora Maria José da Silva, nomeada por meio da 
Portaria nº 016/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato da Ata de Registro de Preço nº 
010806/2017 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 

outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

Portaria nº 373/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 

  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
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 RESOLVE 
 

  Art. 1º Designar a servidora Maria José da Silva, nomeada por meio da 
Portaria nº 016/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato da Ata de Registro de Preço nº 
022707/2017 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 

outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 374/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 

Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 

suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar a servidora Maria da Conceição de Souza Batista, 

nomeada por meio da Portaria nº 106/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato da Ata de 
Registro de Preço nº 012704/2017 a ela designada por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 

outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

Portaria nº 375/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar a servidora Maria da Conceição de Souza Batista, 

nomeada por meio da Portaria nº 106/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato da Ata de 
Registro de Preço nº 010109/2017 a ela designada por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 376/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 

 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 

 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar a servidora Maria da Conceição de Souza Batista, 
nomeada por meio da Portaria nº 106/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato da Ata de 

Registro de Preço nº 013107/2017 a ela designada por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

Portaria nº 377/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Fabihian Ferreira Pinto, nomeado por meio 
da Portaria nº 063/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de Preço nº 
012707/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

Portaria nº 378/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
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  Art. 1º Designar o servidor Fabihian Ferreira Pinto, nomeado por meio 

da Portaria nº 063/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de Preço nº 
012408/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 

 
 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

Portaria nº 379/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 

  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 

 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Anderson Reis da Silva, nomeado por meio 
da Portaria nº 111/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de Preço nº 
011004/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

Portaria nº 380/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 

 
  Art. 1º Designar a servidora Maria da Conceição Cláudio, nomeada por 
meio da Portaria nº 052/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 012804/2017 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 

 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 381/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 

 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 

 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar a servidora Maria da Conceição Cláudio, nomeada por 
meio da Portaria nº 052/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato da Ata de Registro de 

Preço nº 012407/2017 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

Portaria nº 382/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 

 
  Art. 1º Designar a servidora Maria da Conceição de Souza Batista, 
nomeada por meio da Portaria nº 106/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato da Ata de 
Registro de Preço nº 001/2017 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 

 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 383/2017          

Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 
 

Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 

suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
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 RESOLVE 

 
  Art. 1º Designar o servidor Damião Rene Silva Bezerra, nomeado por 
meio da Portaria nº 201/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 011109/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 

 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 
outubro de 2017. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

Portaria nº 384/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

  Art. 1º Designar o servidor João Evangelista Lopes Neto, nomeado por 
meio da Portaria nº 008/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 011108/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 

outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

Portaria nº 385/2017          
Itajá/RN, 24 de outubro de 2017. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor João Evangelista Lopes Neto, nomeado por 

meio da Portaria nº 008/2017, para exercer a função de Gestor de Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 010401/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 24 de 

outubro de 2017. 
 
 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
CHAMADA PÚBLICA 012410/2017 
 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

para atendimento às Diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Esclolar – PNAE, do Município 
de Itajá/RN. 
   
  O Presidente e Membros da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, que estará promovendo o cadastramento de 
agricultores da CHAMADA PÚBLICA Nº 012410/2017, no período do dia 25 de outubro a 13 de 
outubro de 2017, das 08:00 às 12:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, 
na Sede da Prefeitura Municipal, situada na Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 

Centro – Itajá/RN, visando a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural. 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal na sala da 
Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 – 3330-2255. E-mail: cplitajarn@gmail.com,  no horário 

de 08:00 as 12:00 horas  ou através do link: itaja.rn.gov.br. 
 
Itajá/RN, em 24 de outubro de 2017. 
 

__________________________________ 
Newton Carlos Lopes Alves 

Presidente da CPL 
 

_______________________   ___________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes                                           Luciana Reis da Silva 
Membro da CPL    Membro da CPL 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

EM BRANCO 
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